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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, promova a contratação de médico cirurgião, visando fortalecer e ampliar o atendimento na rede pública de saúde do município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação se justifica pela necessidade de ampliação dos atendimentos cirúrgicos no município, considerando a alta demanda reprimida por procedimentos eletivos e de média complexidade.

Atualmente, observa-se:

· Longa espera para realização de cirurgias; 

· Encaminhamento de pacientes para outros municípios; 

· Agravamento de quadros clínicos por demora no procedimento; 

· Sobrecarga do sistema de urgência e emergência. 

A presença de médico cirurgião na rede municipal contribuirá para:

· Redução da fila de cirurgias eletivas; 

· Maior resolutividade no atendimento local; 

· Diminuição de custos com deslocamentos e tratamentos tardios; 

· Melhoria na qualidade do atendimento à população. 
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, promova a contratação de médico cirurgião, visando fortalecer e ampliar o atendimento na rede pública de saúde do município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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